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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2023 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N. 002 

 

O Secretário de Administração do município de Sítio d’ Abadia – GO, no uso das 
atribuições legais de seu cargo, CONVOCA, os(as) candidatos(as), aprovados(as) 
no Processo Seletivo Simplificado N 001/2023, a comparecer junto a esta secretaria 
para a efetivação de sua contratação, conforme lista abaixo: 
 

INSC. CLASS. CANDIDATO(A) FUNÇÃO 

034 1º MARIA APARECIDA FEITOSA DOS SANTOS 
AGENTE DE SERVIÇOS 
DE HIGIENE E 
ALIMENTAÇÃO 

023 2º ADEIDE MENEZES DE JESUS 
AGENTE DE SERVIÇOS 
DE HIGIENE E 
ALIMENTAÇÃO 

046 1º ALINE SILVA SANTOS ASSISTENTE SOCIAL 

045 2º MARIA MADALENA ANTERO DE MOURA ASSISTENTE SOCIAL 

047 1º FERNANDA LOPES DO PARAIZO 
ASSISTENTE SOCIAL 
NASF 

051 1º ELAINE TRINDADE DE OLIVEIRA 
AUXILIAR EM SAÚDE 
BUCAL 

060 1º ALCINEY GUGEL ENFERMEIRO 

062 2º ISETE ALVES SOARES ENFERMEIRO 

063 3º ELOI LUIZ GUILHERME DA SILVA NETO ENFERMEIRO 

053 4º RAFAEL DE ASSIS CARDOSO ENFERMEIRO 

059 5º HALISANDRA ROSA DOURADO ENFERMEIRO 

054 6º WANESSA RODRIGUES MORONI COSTA ENFERMEIRO 

064 1º CRISTIANE MARIA DOS SANTOS FARMACÊUTICO 

066 1º MARIANA MARINHO GUEDES FISIOTERAPEUTA 

067 2º EVELLY DA ROCHA MACIEL FISIOTERAPEUTA 

147 11º WESLEYMAR DE SOUSA BARRETO GARI 

099 1º MILTON JAIME RODRIGUES DA SILVA 
MOTORISTA DE 
VEÍCULOS ESPECIAIS 
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100 2º VANDERLEI DE OLIVEIRA MATOS 
MOTORISTA DE 
VEÍCULOS ESPECIAIS 

101 3º 
JEFERSON VICTOR FEITOSA DO 
NASCIMENTO 

MOTORISTA DE 
VEÍCULOS ESPECIAIS 

102 1º CAMILA PEREIRA DE JESUS NUTRICIONISTA 

151 1º VICTOR TEIXEIRA COSTA E SILVA ODONTÓLOGO 

121 1º SANDRA SUZINEI MOREIRA ORNELAS 
TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM 

132 2º JUNIOR CESAR RODRIGUES DA COSTA 
TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM 

122 3º LEIDIMAR TEIXERA DOS SANTOS 
TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM 

128 4º CLEIA MARIA FONSECA 
TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM 

144 5º GESSICA XAVIER DAS NEVES 
TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM 

130 6º NILVA ALVES DOS SANTOS 
TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM 

126 7º 
AMALISIA DE FATIMA ROSA DE OLIVEIRA 
MELO 

TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM 

124 8º LAÍVIA DA COSTA ARAUJO 
TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM 

135 1º CLEONICE GOMES DE ALMEIDA 
TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM UBS 

133 2º AUVANÍ SOUZA MOURA 
TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM UBS 

 
Deverá o candidato (a) apresentar junto ao Departamento de Recursos Humanos da 
Prefeitura: 

a) Atestado de Saúde Ocupacional (Emitido por médico do município na unidade 
de Saúde); 

b) Comprovante de Quitação Eleitoral; 
c) Comprovante de Quitação Militar (Para homens); 
d) Certidão Negativa de Débitos junto ao município que reside e ao Município de 

Sítio d’ Abadia – GO; 
e) Certidão Negativa de Débitos junto ao estado que reside e no estado de 

Goiás; 
f) Certidão Negativa de Débitos Federais; 
g) Certidão Negativa de Antecedentes Criminal da Policia Federal; 
h) Certidão de Nada Consta junto ao Tribunal de Justiça do estado que reside e 

no Tribunal de Justiça de Goiás; 
i) Possuir habilitação especifica para a função conforme item 9.1.6 do edital; 
j) CPF; 
k) Documento de Identificação com foto; 
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l) 2 Fotos 3x4; 
m) Comprovante de Residência de no máximo 2(dois) meses; 
n) Certidão de Nascimento dos Filhos (CASO HOUVER) 
o) Certidão de Casamento (CASO HOUVER) 
p) Titulo de Eleitor; 
q) Numero do PIS/PASEP em caso de não primeiro emprego; 
r) Comprovante de escolaridade mínima conforme a função pretendida; 
s) Declaração com firma reconhecida em cartório de que não percebe proventos 

de aposentadoria civil ou militar ou remuneração de cargo, emprego ou função 
pública que caracterizam acumulação ilícita de cargos, na forma do inciso XVI 
e parágrafo 10° do At. 37 da Constituição Federal. 

 
Fica estabelecido o prazo de 02 (dois) dias úteis para seu comparecimento, a contar 
da data do recebimento desta convocação, sendo que o não comparecimento resulta 
na convocação do (a) próximo(a) aprovado(a). 
 

Sítio d’ Abadia - GO, 28 de junho de 2023. 

 

 

ORLANDO JOSE DA SILVA NETO 
Secretário de Administração 
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